
 

 

O Diretor da FACULDADE DE TECNOLOGIA DE TAUBATÉ, da cidade de TAUBATÉ,
considerando a ocorrência de aulas, e em face do contido no artigo 11 da Deliberação
CEETEPS nº 017/2015, de 16, publicada no DOE de 18/07/2015, combinado com o Capítulo
XII do Edital de Abertura de Inscrições, CONVOCA o(s) candidato(s) abaixo relacionado(s)
para a Sessão de Escolha de aulas, no dia 27/03/2025, às 15h30, no endereço abaixo
indicado.
O(s) candidato(s) convocado(s) deverá(ão) comparecer com documento de identidade.
O candidato convocado poderá ser representado por procurador constituído, desde que o
procurador entregue, no ato da manifestação para o aceite das aulas, mandato com firma
reconhecida e acompanhado de cópia do documento de identificação do candidato e do
procurador. O candidato assumirá as consequências de eventuais erros cometidos por
seu procurador.
A manifestação e a escolha e atribuição de aulas obedecerão rigorosamente a ordem de
classificação final.
O candidato que atender a convocação mas não for aproveitado (após a escolha e
atribuição de aulas) aguardará nova oportunidade de convocação.
O candidato que não atender a convocação, recusar as aulas oferecidas, não entregar a
documentação para formalizar a admissão ou deixar de entrar em exercício, terá exaurido
os direitos decorrentes de sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado.
As atividades de docência decorrentes da admissão do candidato serão executadas em
regime de teletrabalho e/ou presenciais.
LOCAL DE APRESENTAÇÃO: FACULDADE DE TECNOLOGIA DE TAUBATÉ
ENDEREÇO: AVENIDA TOMÉ PORTES DEL REI, 525 – BAIRRO: VILA SÃO JOSÉ
CIDADE: TAUBATÉ
DISCIPLINA: MODELAGEM DE PADRÕES DE PROJETOS
ÁREA DA DISCIPLINA: CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO / ENGENHARIA DA COMPUTAÇÃO
CURSO: ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS – AMS
CARGA HORÁRIA E PERÍODO: 4 HORAS–AULA / MATUTINO
NÚMERO DE VAGAS: 1
CANDIDATO(S) CONVOCADO(S)
Nº INSCRIÇÃO / NOME OU NOME SOCIAL  / RG / CPF / NOTA  DO EXAME DE MEMORIAL
CIRCUNSTANCIADO / CLASSIFICAÇÃO FINAL 
4/ GILDÁRCIO SOUSA GONÇALVES / 521772710 / 01776963385 / 696,2 / 1º  
5/ WILLIAN WAGNER LAUTENSCHLAGER / 12192144–X / 07215549895 / 602,6 / 2º 
2/ ALVARO BUBOLA POSSATO / 323140269 / 30339077840 / 446,4 / 3º 
*
FACULDADE DE TECNOLOGIA VICTOR CIVITA – SÃO PAULO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE ENSINO SUPERIOR, Nº
250/02/2023  – PROCESSO Nº CEETEPS–PRC–2023/03668
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 3
O Diretor da FACULDADE DE TECNOLOGIA VICTOR CIVITA, da cidade de SÃO PAULO,
considerando a ocorrência de aulas, e em face do contido no artigo 11 da Deliberação
CEETEPS nº 017/2015, de 16, publicada no DOE de 18/07/2015, combinado com o Capítulo
XII do Edital de Abertura de Inscrições, CONVOCA o(s) candidato(s) abaixo relacionado(s)
para a Sessão de Escolha de aulas, no dia 27/03/2025, às 10h, no endereço abaixo
indicado.
O(s) candidato(s) convocado(s) deverá(ão) comparecer com documento de identidade.
O candidato convocado poderá ser representado por procurador constituído, desde que o
procurador entregue, no ato da manifestação para o aceite das aulas, mandato com firma
reconhecida e acompanhado de cópia do documento de identificação do candidato e do
procurador. O candidato assumirá as consequências de eventuais erros cometidos por
seu procurador.
A manifestação e a escolha e atribuição de aulas obedecerão rigorosamente a ordem de
classificação final.
O candidato que atender a convocação mas não for aproveitado (após a escolha e
atribuição de aulas) aguardará nova oportunidade de convocação.
O candidato que não atender a convocação, recusar as aulas oferecidas, não entregar a
documentação para formalizar a admissão ou deixar de entrar em exercício, terá exaurido
os direitos decorrentes de sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado.
As atividades de docência decorrentes da admissão do candidato serão executadas em
regime de teletrabalho e/ou presenciais.
LOCAL DE APRESENTAÇÃO: FACULDADE DE TECNOLOGIA VICTOR CIVITA
ENDEREÇO: RUA ANTONIO DE BARROS, 800 – BAIRRO: TATUAPÉ
CIDADE: SÃO PAULO
DISCIPLINA: QUIMICA APLICADA A CONSTRUÇÃO CIVIL
ÁREA DA DISCIPLINA: ENGENHARIA E TECNOLOGIA QUÍMICA / QUIMICA
CURSO: CONTROLE DE OBRAS
CARGA HORÁRIA E PERÍODO: 04 HORAS–AULA / SÁBADO – MATUTINO
NÚMERO DE VAGAS: 1
CANDIDATO(S) CONVOCADO(S)
Nº INSCRIÇÃO / NOME OU NOME SOCIAL  / RG / CPF / NOTA  DO EXAME DE MEMORIAL
CIRCUNSTANCIADO / CLASSIFICAÇÃO FINAL 
15/ KLAUSS ENGELMANN / 257188514 / 32586083857 / 625,0 / 2º  
3/ WASHINGTON LUIZ OLIANI / 9011085–7 / 02318004870 / 458,5 / 5º 
12/ VALÉRIA MARINHO PAES DOS SANTOS / 20.368.650–0 / 12673083898 / 403,5 / 6º 
*
FACULDADE DE TECNOLOGIA DE SÃO PAULO – SÃO PAULO 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE ENSINO SUPERIOR,
Nº 002/33/2024  – PROCESSO Nº 136.00158116/2024–03 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 2 
CONVOCAÇÃO PARA EQUIVALÊNCIA 
O Diretor da  FACULDADE DE TECNOLOGIA DE SÃO PAULO,  da cidade de  SÃO PAULO,
considerando a ocorrência de aulas, em face do contido no artigo 11 Deliberação CEETEPS
nº 017/2015, de 16, publicada no DOE de 18/07/2015,  combinado com o Capítulo XII do

Edital de Abertura de Inscrições,  e considerando o entendimento da Unidade do
Ensino Superior de Graduação (CESU) referente a equivalência, CONVOCA o(s) candidato(s)
abaixo relacionado(s), para a Sessão de Escolha de Aulas, no dia 27/03/2025, às 10h, no
endereço abaixo indicado. 
O(s) candidato(s) convocado(s) deverá(ão) comparecer com documento de identidade.
O candidato convocado poderá ser representado por procurador constituído, desde que o
procurador entregue, no ato da manifestação para o aceite das aulas, mandato com firma
reconhecida e acompanhado de cópia do documento de identificação do candidato e do
procurador. O candidato assumirá as consequências de eventuais erros cometidos por
seu procurador.
A manifestação e a escolha e atribuição de aulas obedecerão rigorosamente a ordem de
classificação final. 
O candidato que  atender a convocação mas não for aproveitado  (após a escolha e
atribuição de aulas) aguardará nova oportunidade de convocação. 
O candidato que não atender a convocação, recusar as aulas oferecidas ou não entregar a
documentação para formalizar a admissão, NÃO terá exaurido os direitos decorrentes de
sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado, ficando–lhe assegurado o direito de sua
classificação no Processo Seletivo Simplificado em que foi habilitado. 
O candidato que atender a convocação, e após a admissão, deixar de entrar em exercício,
TERÁ exaurido os direitos decorrentes de sua habilitação
no Processo Seletivo Simplificado. 
As atividades de docência decorrentes da admissão do candidato serão executadas em
regime de teletrabalho e/ou presenciais. 
LOCAL DE APRESENTAÇÃO: FACULDADE DE TECNOLOGIA DE SÃO PAULO 
ENDEREÇO: AV. TIRADENTES, 615 – Seção de Pessoal Docente (ao lado do Edifício Oscar
Machado) – BAIRRO: BOM RETIRO 
CIDADE: SÃO PAULO 
INFORMAÇÕES DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO –  DISCIPLINA:  ESTATÍSTICA II –
  ÁREA DA DISCIPLINA:  MATEMÁTICA E ESTATÍSTICA –  CURSO:  AUTOMAÇÃO DE
ESCRITÓRIOS E SECRETARIADO 
INFORMAÇÕES DA DISCIPLINA OFERECIDA MEDIANTE EQUIVALÊNCIA:
DISCIPLINA / CURSO : GEOMETRIA ANALÍTICA / HIDRÁULICA E SANEAMENTO AMBIENTAL
ÁREA DA DISCIPLINA: MATEMÁTICA E ESTATÍSTICA
CARGA HORÁRIA E PERÍODO: 04 – NOTURNO  
NÚMERO DE VAGAS: 1 
CANDIDATO(S) CONVOCADO(S) 
Nº INSCRIÇÃO / NOME OU NOME SOCIAL / RG / CPF / CLASSIFICAÇÃO 
36/ CARLOS EDUARDO DA SILVA / 26577598 / 17618089825 / 394,50 / 4º 
16/ LUCIANE MARTINELLI / 22.603.352–1 / 15529612814 / 347,10 / 5º 
31/ ANA MARIA DE OLIVEIRA / 149874078 / 05095870894 / 338,50 / 6º 
*

EDITAL DIVERSOS Nº 14.01, DE 25 DE MARÇO DE 2025

FACULDADE DE TECNOLOGIA PROFESSOR WILSON ROBERTO RIBEIRO DE CAMARGO –
TATUÍ
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE ENSINO SUPERIOR, Nº
132/75/2024  – PROCESSO Nº 136.00167810/2024–11
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 2
O Diretor da FACULDADE DE TECNOLOGIA PROFESSOR WILSON ROBERTO RIBEIRO DE
CAMARGO, da cidade de TATUÍ, considerando a ocorrência de aulas, e em face do contido
no artigo 11 da Deliberação CEETEPS nº 017/2015, de 16, publicada no DOE de 18/07/2015,
combinado com o Capítulo XII do Edital de Abertura de Inscrições, CONVOCA o(s)
candidato(s) abaixo relacionado(s) para a Sessão de Escolha de aulas, no dia 27/03/2025,
às 11:00, no endereço abaixo indicado.
O(s) candidato(s) convocado(s) deverá(ão) comparecer com documento de identidade.
O candidato convocado poderá ser representado por procurador constituído, desde que o
procurador entregue, no ato da manifestação para o aceite das aulas, mandato com firma
reconhecida e acompanhado de cópia do documento de identificação do candidato e do
procurador. O candidato assumirá as consequências de eventuais erros cometidos por
seu procurador.
A manifestação e a escolha e atribuição de aulas obedecerão rigorosamente a ordem de
classificação final.
O candidato que atender a convocação mas não for aproveitado (após a escolha e
atribuição de aulas) aguardará nova oportunidade de convocação.
O candidato que não atender a convocação, recusar as aulas oferecidas, não entregar a
documentação para formalizar a admissão ou deixar de entrar em exercício, terá exaurido
os direitos decorrentes de sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado.
As atividades de docência decorrentes da admissão do candidato serão executadas em
regime de teletrabalho e/ou presenciais.
LOCAL DE APRESENTAÇÃO: FACULDADE DE TECNOLOGIA PROFESSOR WILSON ROBERTO
RIBEIRO DE CAMARGO
ENDEREÇO: RODOVIA MÁRIO BATISTA MÓRI, 971 – BAIRRO: JARDIM AEROPORTO
CIDADE: TATUÍ
DISCIPLINA: ELETRICIDADE
ÁREA DA DISCIPLINA: ELETRICIDADE E ENERGIA / ELETRÔNICA E AUTOMAÇÃO / FÍSICA
CURSO: MANUTENÇÃO INDUSTRIAL
CARGA HORÁRIA E PERÍODO: 04 HORAS– AULA / NOTURNO
NÚMERO DE VAGAS: 1
CANDIDATO(S) CONVOCADO(S)
Nº INSCRIÇÃO / NOME OU NOME SOCIAL / RG / CPF / NOTA DO EXAME DE MEMORIAL
CIRCUNSTANCIADO / CLASSIFICAÇÃO FINAL
2/ ALEXANDRE TIZZEI / 207777901 / 15845690854 / 382,9 / 2º  
*
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